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Estado de Mato Grosso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 

CNPJ Nº. 03.545.217/0001-75. 
Praça Augusto Alves nº 01, Centro, Tel: 0xx66-3431-1399 Ouvidoria 2587. 
 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1103ª da Legislatura 2025/2028. 

Terça Feira, 03 de janeiro de 2026 às 18h00 horas. 

Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal de Guiratinga - MT. 

I. Parte - Expediente para Leitura:  

EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO: 

   

              Expediente para Leitura:  

 
EXPEDIENTE DO PODER EXECUTIVO:   
   

Projeto de Lei Nº 005/2026.  "Altera os artigos 01º, 08º e 09º da Lei Municipal de nº. 1.915/2025 

de 22-12-2025, criando o número de vagas, a forma de contratação e o regime jurídico do cargo 

comissionado de TAE – Técnico de Apoio e Acompanhamento à inclusão, no âmbito da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Guiratinga-MT, e dá outras providências." 

 

ORDEM DO DIA:   

Ata nº. 1102 da sessão ordinária do dia 20.01.2026. 

Veto Integral nº. 01/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, ao Projeto de Lei n. 

14/2025, por inconstitucionalidade formal e material, bem como por contrariedade ao interesse 

público, o autógrafo do projeto de Lei nº. 14/2025, que “obriga a instalação de câmeras nos 

transportes escolares no município de Guiratinga e dá outras providências.”    

Veto Parcial nº. 01/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, ao Projeto de Lei n. 55/2025, 

especificamente a Emenda ao art. 5, inciso II, que acrescenta a alínea "D", a qual institui 

pagamentos de plantão no valor de R$ 100,00 aos profissionais responsáveis pela aferição da 

temperatura de vacinas. 

Projeto de Lei nº. 002/2026. Projeto de Lei nº. 002/2026. "Revoga na integra a Lei Municipal de 

n. 1.916/2025 de 22-12-2025, que autorizou o Poder Executivo Municipal a realizar contratação 

temporária de profissionais para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Educação, por meio de Processo Seletivo Simplificado, em razão da essencialidade dos serviços 

públicos educacionais, e dá outras providências." 

 

                                           Fabiana dos Santos Rocha Martins                                      Ari Ferreira Bonilha  

                                                               Presidente                                                                 1º Secretário 

 

Marcelo Oliveira Dourado 

2º Secretário  
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